
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

P A R E C E R  N°  330/71 

 

Aprovado em 13/ 9/1971 

Aprova-se a indicação da Sra. Lúcia Passafaro  

Castilho para ministrar, como Instrutora, a  

disciplina Didática, na Faculdade de Filosofia,  

Ciencias e Letras de Penápolis. 

 

 

PROCESSO CEE- Nº 775/71. 

INTERESSADO - LÚCIA PASSAFARO CASTILHO 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU. 

RELATOR - Conselheiro LAERTE RAMOS DE CARVALHO. 

 

 

A licenciada Lúcia Passafaro Castilho, pelo seu 

"Curruculum Vitae" e pelas atividades que vem exercendo poderá ter a 

sua indicação aprovada pela Câmara do Ensino de Terceiro Grau para 

ministrar, como Instrutora, o ensino da disciplina Didática, na 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Penápolis. 

 

Este é o nosso parecer s.m.j. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em  

9 de setembro de 1971. 

 

 

(aa) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Presidente 

Conselheiro LAERTE RAMOS DE CARVALHO - Relator  

Conselheiro LUIZ FERREIRA MARTINS  

Conselheiro Pe. ALDEMAR MOREIRA  

Conselheiro MOACYR EXPEDITO VAZ GUIMARÃES  

Conselheiro WLADEMIR PEREIRA 


